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LI!1 N9 911197 

AMPLIA CARGOS DE CAT1ÁWE1A DI 
V=3AS l CAWJOS DE N1VJL ARTi-
TICO CONSTANTES DOS ANIQLO3 V i 
Viii, DA LEI No ø'i5/97. 14 
D1 J?IVJE1iRO DE 1.991 E DA OU - 
TRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAkNAUBAL-CE., 

Faço saber que a Cznara Municipal de Carnaubal aprovou e 
EU SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei.: 

Art. lo - Ficam ampliados os Cargos de Categorias diver-
sas e Cargos de Nível Artístico constantes dos Anexos V e VIII, da Lei 
no 05197, de 14 de Fevereiro de 1.997, nas funções de Auxiliar de fl-

termagem, Recreadora e Músico A, com Lotação na Secretaria de Saúde e 
Secretaria de Cultura e Desportos do Município de Carnau.bal e quantida-
de discrirnjnada no Anexo ttnico que acompanha esta Lei. 

Art. 2 - O ingresso nas tunçoes indicadas no Art. ip, 
dar-se-à por nomeação mediante Concurso Público de provas e titulos de 
caráter competitivo, eliminatório e classificatório, observada r1goro 
samente a ordem classificatória. 

Art. 3Q - Apõs o ingresso nos cargos indicados no Art. 
l, o seu integrante permanecerá. durante dois anos de etetivo exercí-
cio. em estágio Probatório, período em iuc dover. comprovar as suas 
apetídes para o exercicio do cargo no tocante idoneidade moral, qua-
lidade do trabalho, produtividade, adaptação ao trabalho. 

PARAGRAFO i - Os cri.tôrio e a periodicidade de avalia-
ção dos requisitos indicados neste Art. o, soro regulamentados por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo, com a participação da Comissão Pa-
ritària de Profissionais da Saúde. 

PARAGUFO 2o - Durante o estágio probatório o servidor 
não terá direito a nenhuma espécie de ascensão ou remoção. 

PARAURAFO 3 - O servidor que, em estágio probatório não 
satisfazer qualquer dos requisitos previstos no Art. iQ, será exonera-
do. 

Art. 42 - O regime de trabalho das funções indicadas no 
Art. 1—o compreenderá as modalidades seguintes: 
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MJAÇ0 E TRABALHO 

1 	- Recreadora -. 20 (Duzentas) horas mensal; 
11 - Auxiliar de Enfermagem - 240 (Duzentas e Quarenta) 

horas mensal mais produtividade; 
111 - Músico A - 	(Duzentas) horas mensal. 

Art. 5o - Fica extinto cio Quadro de Pessoal, Anexo Viii. 
da Lei no 005/97, de 14 de Fevereiro de 1.99'!, a tunço de Atendertte de 
Enfermagem de contormidade com a Legislação em vigor do COREN - Conse-
lho Regional de Entermagem do Estado do Ceará, no que preceitua o Art. 
23 de Lei no 7.498, de 25 de Junho de 1.986. 

Art. 6p * As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta dos recursos oriundos do orçamenLo vigente. 

Art. lo - Esta Lei entrará. cm vigor na data de sua pu-
blicação. revogadas as disposições cm contrário. 

Paço da Peteitura Municipal de Carnaubal, Estado do Ce-
ará, aos 07 de Agosto de 1.99'1. 

I?RANCISCÔ iu 	TINS 
Preteito Muni ipai 

- 
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ANEXO IN1CO A QUE SE REFERE O ARTIGO ip DESTA LEI 

No DE CARGOS 

De 06 para 12 
iJe0 para 16 

De 02 para 05 

I?tJNÇAO 	 PADRÃO 

Mtsiee - A 	 CA - IV 
Auxiliar de 	CD - 11 
Entermagem 
Recreadora 	 CD - 1 

VENCIMENTOS 

R$ 120. ao 
R$ 240,00 4 Produtividade 

R* 120.00 

-j 

z 

iii 
W  

NA FUN(,AO DE MCISICO - A. APLICA-SE AO VENCIMENTO A PROPORCIONALIDADE SALARIAL, DE ACORDO COM A 
CARGA HORARIA DE TRABALHO. 


